
































TERMO ADITIVO N" fiáj~

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE

DELEGAÇÃO N" 126/2013, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO , POR

INTERMÉDIO DO M IN ISTÉRIO DOS

TRANSPORTES, PORTOS E A VIAÇÃO

CIV IL , E O ESTADO DO PIAU í.

A UNIÃO , por interm édio do M IN ISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E

AVIAÇÃO CIV IL inscrito no CNPJ/M F sob o nO37.115.342/0001-67, com sedc na Esplanada

dos M inistérios, B loco R , P lano Piloto , CEP 70.310-500, B rasília-DF, neste ato representado

pclo seu Sccrctário Nacional de Aviação C ivil, S r. DARIO RA1S LOPES, inscrito no CPF/M F

sob o n° 976.825.438-68 e RG n° 5.933.941-X da SSP/SP, conform e Portaria nO 802, de 14 de

setembro de 2017 (DOU de 15/0912017, seção 1, p . 92), doravante denom inada DELEGANTE,

celebra o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVI~N IO DE DELEGAÇÃO N" 126/2013,

com o ESTADO DO PIAU í. inscrito no CNPJ/M F sob o n° 06.553.481/0001-49, com sede na

A venida Antonino Freire, n° 1.450, Centro , Palácio de Karnak, Teresina-PI, CEP 64.001-040,

neste ato represcntado por seu Governador, o Sr. JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE

ARAÚJO DIAS, inscrito no CPF/M F sob o nO 182.556.633-04 e RG nO 411.038, doravantc

dcnom inado DELEGA T ÁRIO , conform c o inteiro teor do Processo nO 00055.000187/2013-39,

observadas as Lcis n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986; nO 8.666, de 21 de junho de 1993; nO

8.987, de 13 de levereiro dc 1995; nO 11.079, dc 30 de dezembro de 2004; n° 11.182, de 27 dc

sctembro de 2005; e n° 12.379, de 6 de janeiro de 2011; a M edida Provisória nO 782, de 31 dc

m aio dc 2017; e o Decreto n° 7.624, de 22 de novembro dc 201 I, sob as seguintes cláusulas e

condiçõcs.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO

(..••.
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1.1 . O presente instrum ento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido na

Subcláusula 19.3 , da C láusula Décim a Nona, do Termo de Convênio n° 126/2013, celebrado

entre a União, representada, á época, pela Secretaria de Aviação C ivil da Presidência da

Rcpública - SAC-PR , e o Estado do Piauí, em 28 de agosto de 2013, o qual delegou, em favor do

Estado, a exploração do Aeródromo de Oeiras (SNOE).



C L Á U S U L A S E G U N D A - D A A L T E R A Ç Ã O D O T E R M O D E C O N V Ê N I O N " 1 2 6 / 2 0 1 3

2 .1 . A Subcláusu la 19 .3 , da C láusu la D écim a N ona - D as D isposições G erais, do Term o de

Convên io n" 126 /2013 , passa a ter a segu in te redação :

J 9 .3 . C onsiderando que o aeródrom o civ il púb lico ob jeto deste C onvên io encon tra-se , na

presen te data , fechado ao tráfego aéreo pela consta tação de não conform idades na

un idade aeroportuária , o DELEGA TÁR IO assum e o com prom isso de sanear,

in tegralm ente , aquelas consideradas im ped itivas à reabertu ra ao tráfego aéreo , no prazo

de 6 (seis) anos, sob pena de sua rescisão e a tom ada de m edidas pela U nião tenden tes à
sua desativação defin itiva .

C L Á U S U L A T E R C E I R A - D A R A T I F I C A Ç Ã O

3 .1 . F icam ratificadas as dem ais cláusu las e subcláusu las do Term o de Convên io n° 126 /2013

que não co lidam com este instrum ento .

C L Á U S U L A Q U A R T A - D A V I G Ê N C I A

4 .1 . O presen te instrum ento en tra em vigor na data de sua assinatu ra , com elicácia legal após

a pub licação do respectivo ex tra to no D iário O lic ia l da U nião , nos term os da C láusu la segu in te .

C L Á U S U L A Q U I N T A - D A P U B L I C A Ç Ã O

5 .1 . A publicação do ex tra to do presen te instrum ento no D iário O fic ia l da U nião (D .O .U .) e

no veícu lo de pub licação o lic ia l dos atos do DELEGA T ÁR IO deverá ser p rov idenciada de

acordo com o parágrafo ún ico do artigo 61 da Lei n° 8 .666 , de 21 de junho de 1993 .

E , por assim estarem justos e acordados, os partíc ipes assinam este Term o Aditivo em 4 (quatro )

v ias de igual fo rm a e teor, na presença das testem unhas ad ian te nom eadas e que tam bém o

aSS inam .

B rasília-D F , 03 de ~ de .À2,{~

~O c~ , ~ \ r-. . - ~W l
'\f - . r;:::a 'RA IS [\bPES

Secretário N acional de A viação C iv il

DELEGANTE

TESTEMUNHAS:

ELL INGTON BARROSO DE ARAÚ JO D IAS

Governador do E stado do P iau í

DELEGATÁR IO

N o m e :

CPf':
t suusa !RPángues

Coordenador
DEOUP/SACIMTPA

Nom e:

CPF :
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO Nº 06/2020

 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº
126/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, E O
ESTADO DO PIAUÍ.

 

 

                           A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500,
Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. RONEI SAGGIORO
GLANZMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.787.576-84 e RG nº M7846630 da SSP/MG, nomeado pela
Portaria nº 522, de 15 de janeiro de 2019, (DOU de 16/01/2019, Seção 2, p. 1-2), competência delegada
pela Portaria nº 2.787, de 24 de junho de 2019, art. 3º, inciso I, alínea "c" (DOU de 25/06/2019, seção 1,
p. 35 - alterada pela Portaria nº 2.803, de 25 de junho de 2019, publicada no DOU em 26/06/2019, seção
1, p. 84), celebra o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº 116/2013, com o
ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino
Freire, nº 1.450, Centro, Palácio de Karnak, CEP 64.001-040, Teresina - PI, neste ato representado por seu
Governador, O Sr. JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CPF/MF sob o nº
182.556.633-04 e RG nº 411.038, SSP/PI, doravante denominado DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor
do Processo nº 00055.000187/2013-39, observadas as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; nº
8.666, de 21 de junho de 1993; nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nº 11.079, de 30 de dezembro de
2004; nº 11.182, de 27 de setembro de 2005; e nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e a Lei 13.844, de 18
de junho de 2019; assim como o Decreto nº 7.624, de 22 de novembro de 2011, e nº 9.676, de 2 de
janeiro de 2019, sob as seguintes cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.      O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido na Subcláusula 19.3,
da Cláusula Décima Nona, do Termo de Convênio nº 126/2013, celebrado entre a União, representada, à
época, pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República – SAC-PR, e o Estado do Piauí, em 28
de agosto de 2013, o qual delegou, em favor do Estado, a exploração do Aeródromo de Oeiras (SNOE),
localizado no Município de Oeiras - PI.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO

2.1.      A Subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona – Das Disposições Gerais, do Termo de Convênio nº
126/2013, passa a ter a seguinte redação:



 
19.3. Considerando que o aeródromo civil público objeto deste Convênio encontra-se, na presente
data, fechado ao tráfego aéreo pela constatação de não-conformidades na unidade aeroportuária
pela ANAC, o DELEGATÁRIO assume o compromisso de sanear, integralmente, aquelas consideradas
impedi�vas à reabertura ao tráfego aéreo, no prazo de 8 (oito) anos a par�r da assinatura deste
Convênio, sob pena de sua rescisão e a tomada de medidas pela União tendentes à sua desa�vação
defini�va.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1.      Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio nº 126/2013 que não
colidam com este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1.      O presente instrumento entra em vigor na data de sua úl�ma assinatura, com eficácia legal após a
publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1.      A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e no veículo
de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de acordo com o parágrafo
único do ar�go 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN
Secretário Nacional de Aviação Civil

DELEGANTE

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
Governador do Estado do Piauí

DELEGATÁRIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, Usuário
Externo, em 04/05/2020, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, Secretário Nacional de
Aviação Civil, em 07/05/2020, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2410424 e
o código CRC E41C2DF9.

Referência: Processo nº 00055.000187/2013-39 SEI nº 2410424

EQSW 301/302, Lote 01, Edi�cio Montes - Bairro Setor Sudoeste
Brasília/DF, CEP 70673-150
Telefone: (61) 2029-8528 - www.infraestrutura.gov.br



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021082300106
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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 04/2021, celebrado entre a União, representada pelo Ministério
da Infraestrutura, e o Estado do Piauí. OBJETO: Alteração, mediante aditamento da
subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona do Termo de Convênio nº 119/2013, celebrado
entre a União e o Estado do Piauí, em 27 de agosto de 2013, visando à delegação da
exploração do Aeródromo de Corrente (SNKR), localizado no Município de Corrente - PI.
PROCESSO: 00055.000495/2013-64. RECURSOS: Não implica em repasse de recursos.
FUNDAMENTO LEGAL: arts. 60 e 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal, artigo 36, inciso III da Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo único, inciso VII, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ASSINATURA: 20/08/2021. VIGÊNCIA: a partir da
data de assinatura, com eficácia legal após a publicação deste extrato. SIGNATÁRIOS: pela
União, Ronei Saggioro Glanzmann - Secretário Nacional de Aviação Civil, e, pelo Estado do
Piauí, José Wellington Barroso de Araújo Dias - Governador.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 05/2021, celebrado entre a União, representada pelo Ministério
da Infraestrutura, e o Estado do Piauí. OBJETO: Alteração, mediante aditamento da
subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona do Termo de Convênio nº 126/2013, celebrado
entre a União e o Estado do Piauí, em 28 de agosto de 2013, visando à delegação da
exploração do Aeródromo de Oeiras (SNOE), localizado no Município de Oeiras - PI.
PROCESSO: 00055.000187/2013-39. RECURSOS: Não implica em repasse de recursos.
FUNDAMENTO LEGAL: arts. 60 e 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal, artigo 36, inciso III da Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo único, inciso VII, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ASSINATURA: 20/08/2021. VIGÊNCIA: a partir da
data de assinatura, com eficácia legal após a publicação deste extrato. SIGNATÁRIOS: pela
União, Ronei Saggioro Glanzmann - Secretário Nacional de Aviação Civil, e, pelo Estado do
Piauí, José Wellington Barroso de Araújo Dias - Governador.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 03/2021, celebrado entre a União, representada pelo Ministério
da Infraestrutura, e o Estado do Piauí. OBJETO: Alteração, mediante aditamento da
subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona do Termo de Convênio nº 74/2013, celebrado
entre a União e o Estado do Piauí, em 4 de junho de 2013, visando à delegação da
exploração do Aeroporto de Paulistana (SNLT), localizado no Município de Paulistana - PI.
PROCESSO: 00055.000389/2013-81. RECURSOS: Não implica em repasse de recursos.
FUNDAMENTO LEGAL: arts. 60 e 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal, artigo 36, inciso III da Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo único, inciso VII, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ASSINATURA: 20/08/2021. VIGÊNCIA: a partir da
data de assinatura, com eficácia legal após a publicação deste extrato. SIGNATÁRIOS: pela
União, Ronei Saggioro Glanzmann - Secretário Nacional de Aviação Civil, e, pelo Estado do
Piauí, José Wellington Barroso de Araújo Dias - Governador.

SECRETARIA NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES
AQ U AV I Á R I O S

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n.º 50000.002661/2019-66. Contrato de Arrendamento n.º 04/2021-MINFRA, que
entre si celebram a União por intermédio do Ministério da Infraestrutura, CNPJ: n.º
37.115.342/0001-67, e a empresa CPMC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA., CNPJ: n.º
11.234.954/0046-87, com a interveniência da Agência Nacional de Transportes Aquaviários
- ANTAQ, CNPJ: n.º 04.903.587/0001-08, e da SUPERINTENDÊNCIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL - SUPRG, CNPJ: n.º 01.039.203/0001-54. Do Objeto: Arrendamento de
área portuária localizada no Porto de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, para realização
de atividades a serem desempenhadas pela Arrendatária de forma adequada nos termos
do referido contrato. Data da Assinatura: 13 de agosto de 2021. Da Vigência: 10 (dez) anos,
contados da data de assunção nos termos e condições previstos no contrato. Assinam: Pelo
Ministério da Infraestrutura, o Secretário Diogo Piloni e Silva; pela empresa CPMC
CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA., seus representantes, Mauricio Harger e Juan Pablo
Damián Errázuriz Guzmán; pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, seu
Diretor-Geral, Eduardo Nery Machado Filho; e pela SUPERINTENDÊNCIA DOS PORTOS DO
RIO GRANDE DO SUL - SUPRG, o Diretor-Presidente, Paulo Fernando Curi Estima

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

RETIFICÃO DO EDITAL Nº 9 PRÊMIO DENATRAN 2021

PROCESSO Nº 50000.001633/2021-46

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 09 /2021 - RESULTADO PARCIAL APÓS RECURSO,

DE 20 DE AGOSTO DE 2021 - PRÊMIO DENATRAN 2021 - DO EDITAL DE CONCURSO Nº

01, DE 7 DE MAIO DE 2021- PRÊMIO DENATRAN 2021

O Ministério da Infraestrutura, por meio de seu Departamento Nacional de

Trânsito (DENATRAN), no uso de suas atribuições legais, torna pública as seguintes

retificações do Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas:

EDITAL Nº 9 - RESULTADO PARCIAL APÓS RECURSO, DE 20 DE AGOSTO DE

2021:

1. No Quadro 1 - Trabalhos vencedores - Resultado Parcial Após Recursos

- ONDE SE LÊ:

. C AT EG O R I A Nº INSCRIÇÃO DO TRABALHO VENCEDOR
DO RESULTADO PARCIAL

. CATEGORIA VII: Educação realizada por
órgãos integrantes do Sistema Nacional
de Trânsito (SNT).

2121745353

LEIA-SE:

. C AT EG O R I A Nº INSCRIÇÃO DO TRABALHO VENCEDOR
DO RESULTADO PARCIAL APÓS RECURSO

. CATEGORIA VII: Educação realizada por
órgãos integrantes do Sistema Nacional
de Trânsito (SNT).

2021745353

Os demais resultados do citado Edital permanecem inalterados.

Brasília, 20 de agosto de 2021.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

UNIDADE REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 - UASG 393092

Nº Processo: 50520000019202198. Objeto: Contratação de serviços de vigilância
patrimonial armada, a serem executados de forma contínua, com dedicação exclusiva de
mão de obra, na Sede da Unidade Regional do Rio Grande do Sul - ANTT/URRS, na cidade
de Porto Alegre/RS, conforme condições, quantidades e especificações contidas no Termo
de Referência, Anexo I do Edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 23/08/2021 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Ipiranga, 2897 Bairro Santana,
- Porto Alegre/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/393092-5-00011-2021. Entrega
das Propostas: a partir de 23/08/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 03/09/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
.

CARLOS ELIAS BASTOS DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 20/08/2021) 393092-39250-2021NE800157

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 393003 - DNIT

Número do Contrato: 278/2015.
Nº Processo: 50600.006419/2015-79.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 132/2014. Contratante: DEPART.NAC . I N F R A
ESTRUTURA TRANSPORTES.. Contratado: 55.996.615/0001-01 - CLD CONSTRUTORA ,
LACOS DETETORES E ELETRONICA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 325
dias a partir de 15/11/2021, passando o prazo final de vigência para a data de
05/10/2022 e, prorrogação do prazo de execução por mais 365 dias, cujo vencimento
estava previsto para 05/08/2021, passando o prazo final de execução para a data de
05/08/2022.. Vigência: 15/11/2021 a 05/10/2022. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 28.396.000,00. Data de Assinatura: 16/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 16/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 393003 - DNIT

Número do Contrato: 869/2020.
Nº Processo: 50600.007699/2018-85.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 218/2020. Contratante: DEPART.NAC . I N F R A
ESTRUTURA TRANSPORTES.. Contratado: 80.996.861/0001-00 - PROSUL PROJETOS
SUPERVISAO E PLANEJAMENTO LTDA. Objeto: Retificação da cláusula segunda - da vigência
e a inclusão do item "9.2.9" e "9.2.10" à cláusula nona - das obrigações da Contratada do
contrato original nº 00869/2020-00 conforme descrito a seguir:

A cláusula segunda - da vigência fica assim retificada: onde se lê: "2.1 o prazo
de vigência deste termo de contrato é de 1.275 (um mil duzentos e setenta e cinco) dias
consecutivos contados a partir de 04 de janeiro de 2021." leia-se: "2.1 o prazo de vigência
deste termo de contrato é de 1.275 (um mil duzentos e setenta e cinco) dias consecutivos
contados a partir da data da assinatura do contrato."

Acrescentam-se à cláusula nona - das obrigações da contratada os seguintes
itens:

[...]
9.2.9. A contratada deverá atender integralmente as normas acerca da Política

de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) estabelecidas na Portaria n° 1745, de
29 de março de 2021, bem como atender todas as normas e procedimentos específicos
vigentes quanto ao tema.

9.2.10. A contratada se compromete a divulgar a Portaria n° 1745, de 29 de
março de 2021 e suas normas complementares aos seus empregados e prepostos
envolvidos em atividades no DNIT. Vigência: 22/12/2020 a 18/06/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 14.773.598,78. Data de Assinatura: 19/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2021).

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Celebrado Entre Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e a Empresa
NP3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME.
Processo: 50604.000956/2021-13
DEVEDORA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.
CNPJ DEVEDORA: 04.892.707/0001-00.
CREDOR: Empresa NP3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME.
CNPJ/MF do Credor nº 01.667.155/0001-49.
OBJETO: Reconhecimento de Dívida referente à insuficiência de saldo contratual, no
âmbito do contrato nº 901/2019, celebrado pela Superintendência Regional do
DNIT/PE, no valor de R$ 7.574,71 (sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e
setenta e um centavos), razão pela qual requeiro remessa do presente processo à
Setorial competente para prosseguimento.

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA FERROVIÁRIA

EXTRATO DE DOAÇÃO Nº 12/21

Doação de bem móvel. PROCESSO: 50608.001570/2020-16. DOADOR: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob o
n. º 04.892.707/0001-00, representado neste ato pelo seu Diretor Executivo Substituto
do DNIT, EUCLIDES BANDEIRA DE SOUZA NETO, portador da Carteira de Identidade nº
410114, expedida pela MAER/PB, inscrito no CPF sob o nº 442.060.384-49, designado
pela Portaria nº 2.300 de 20 de abril de 2020, publicada no D.O.U. de 22/04/2020
Seção 2, pág.54 . DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº. 17.900.473/0001-48, representado pelo seu Prefeito, o Sr. LAÉRCIO CINTRA
NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade nº. MG-2.867.333, inscrito no CPF sob o
nº. 472.513.876-20. ESPÉCIE: Termo de Doação de Bem Móvel nº 12
/2021/COPAF/CGPF/DIF/DNIT SEDE OBJETO: Por este instrumento, o doador entrega ao
donatário o bem móvel denominado Locomotiva S/N Estação Capuava - (NBP
64517919). FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Doação fundamenta-se no Art.
17º, Inciso II da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e pelo Decreto nº 9.373, de 11 de maio
de 2018. EFICÁCIA: Este Termo terá vigência e sua eficácia a partir da data da sua
publicação do extrato, no Diário Oficial da União. Data da Assinatura: 17/08/21.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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